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Acrescenta os §§ 3° e 4º ao art. 118 da Resolução 289, de 22 de maio de 2015, que dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal de Patos de Minas


Faço saber que a Câmara Municipal de Patos de Minas aprovou e eu, Francisco Carlos Frechiani, Presidente nos termos do art. 17, I, e, do Regimento Interno promulgo a seguinte Resolução:


Art. 1º Acrescenta-se os §§ 3º e 4º ao art. 118 da Resolução 289/2015, com as seguintes redações:
“Art. 118......
.......
§ 3° Cada vereador poderá apresentar 3 (três) indicações por reunião ordinária.
§ 4° A Indicação deverá conter em sua redação a especificação do local e as medidas a serem adotadas, sendo vedada a universalização do pedido a todo território da cidade, bairro ou distrito.”
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 24 de novembro de 2017.




FRANCISCO CARLOS FRECHIANI
Presidente da Câmara Municipal





*PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 298/17, DE AUTORIA DOS VEREADORES BRAZ PAULO DE OLIVEIRA JÚNIOR, MARIA DALVA DA MOTA AZEVEDO, MARIA BEATRIZ DE CASTRO ALVES SAVASSI, MAURI SÉRGIO RODRIGUES, ISAÍAS MARTINS DE OLIVEIRA, PAULO AUGUSTO CORRÊA, NIVALDO TAVARES DOS SANTOS, SEBASTIÃO DE SOUSA DE ALMEIDA, JOÃO BATISTA GONÇALVES, JOÃO BOSCO DE CASTRO BORGES, EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR, VICENTE DE PAULA SOUSA E WALTER GERALDO DE ARAÚJO.



